
INDICAÇÃO Nº 
2031
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para a Guarda Civil no município de Itapeva.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito José Roberto Comeron e faz-se necessário para aquisição de dois veículos equipados e adaptados (tipo ambulância) a serem empregados no Departamento do SADI – Serviço de Atendimento Domiciliar de Itapeva que integra a estrutura da Secretaria Municipal de Defesa Social, com atribuições específicas, conforme preconiza ao Art. 7º da Lei Municipal 2.748/2008.

A Guarda Civil Municipal compromissada com o seu papel de “servir e proteger”, vem procurando equacionar a questão de segurança pública prestando excelente trabalho, servindo a comunidade em suas diversas necessidades, seja na proteção dos bens, serviços e instalações municipais ou na prestação de socorro aos que se encontram em situação de vulnerabilidade, garantindo a segurança e a tranquilidade, melhorando a qualidade de vida do cidadão.

Tem como objetivo oferecer serviço de transporte visando à inclusão social, principalmente a população com mobilidade reduzida, devido à idade ou qualquer outro fator. Existe também uma grande demanda em atendimento de pacientes com deficiência física e pessoas acamadas que necessitam de atendimentos médico e realização de exames rotineiros. E ainda, cabe ressaltar que o transporte de pacientes residentes na Zona Rural que necessitam de cuidados continuados, para tratamentos de fisioterapia e exames auxiliares é muito grande.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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